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CHECK LIST – ANÁLISE DOCUMENTAL 
 CATEGORIA OLÍMPICA OU PARAOLÍMPICA– BOLSA ATLETA 

 
 

Olímpica ou Paraolímpica: atletas e paratletas a partir de 14 (quatorze) anos que tenham 

participado de competições oficiais em nível estadual no ano anterior ao pleito e tenham 

obtido até a terceira colocação em provas individuais de modalidades individuais ou 

selecionados entre os atletas destaques das modalidades coletivas e continuem treinando 

para futuras competições ou, na ausência desses, para atletas que tenham obtido da quarta à 

sexta colocação nas mesmas competições, que igualmente continuem a treinar. 

 
 
ATENÇÃO: O presente check list não dispensa as exigências contidas no Edital de 
Chamamento Público, assim como na Lei Municipal n° 4.681, de 10 de outubro de 2017, do 
Decreto n° 12.674, de 24 de março de 2022 e alterações. 
 

 

N° 
Descrição Atendido Não 

atendido 

1 Requerimento de inscrição.  (ANEXO I)   

2 Declaração geral. (ANEXO II).   

3 2 (duas) fotos 3x4 coloridas recentes   

4 
Plano esportivo anual, contendo plano de treinamento, 
objetivos, metas e calendário de participações previstas para o 
ano de recebimento do benefício.  (ANEXO III). 

  

5 
Currículo esportivo com os resultados obtidos nos últimos três 
anos, contendo fotos, publicações em jornais e revistas das 
conquistas alcançadas.  (ANEXO IV). 

  

6 
Declaração em papel timbrado do Comitê Olímpico Brasileiro 
ou Comitê Paraolímpico Brasileiro. (ANEXO V). 

  

7 

Declaração em papel timbrado da Federação específica que 

seja federado e, que possua conquistas declaradas por meio de 

relatório específico no ano anterior ao pleito.  Somente 

atleta/paratleta estadual, atleta internacional, atleta nacional e 

olímpico/paraolímpico. (ANEXO VI).   

  

8 

Declaração em papel timbrado da Confederação específica que 

seja confederado e, que possua conquistas declaradas por 

meio de relatório específico no ano anterior ao pleito.  Somente 

atleta/paratleta internacional, nacional e olímpico/paraolímpico.   

(ANEXO VII). 

  

9 

Declaração de Recebimento de Patrocínio. O recebimento de 

patrocínio de pessoas jurídicas, públicas ou privadas, 

entendendo-se por patrocínio o valor pecuniário, eventual ou 

regular, diverso do salário, não implicará no indeferimento do 

candidato a recebimento de patrocínio pelo Município de Nova 

Iguaçu.  (ANEXO IX). 

  

10 
Documento Oficial com histórico de seus resultados e situação 

no ranking. 
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N° Descrição Atendido 
Não 

atendido 

11 

No caso de atletas da categoria Atleta Olímpicos ou 

Paraolímpicos que disputem modalidades em que não 

ocorreram competições mundiais no ano anterior ao pleito, a 

sua participação nas competições Pan Americanas, Sul-

Americanas ou Jogos Pan-americanos ou Para panamericanos 

será considerada para efeito de concessão do benefício, na 

forma do § 2° do Decreto N° 12.674 de 24/03/2022. 

  

12 Declaração de Residência.  (ANEXO X).   

13 

Comprovante de residência em Nova Iguaçu – RJ, sendo um 

atualizado e outro com data anterior a um ano da data de 

publicação de Edital de Chamamento Público, demonstrando 

residir na cidade há pelo menos um ano, e deverá ser 

observado o seguinte: 

 só serão aceitos, conta de telefone, luz, água e 

documentos oficiais dos correios devidamente carimbados; 

 para os atletas ou paratletas acima de 18 anos que não 

possuírem comprovantes de residência em nome próprio, 

poderão apresentar comprovantes em nome de parentes em 

até 2º grau e, no caso de imóvel residencial locado, apresentar 

cópia do contrato de locação vigente, juntamente com 

declaração de residência.  Entrega de cópia simples e 

apresentação do original para conferência. 

  

14 
Carteira de Identidade. Entrega de cópia simples e 

apresentação do original para conferência. 

  

15 

Carteira de Identidade do responsável legal do atleta ou 

paratleta, se menor de 18 (dezoito) anos. Entrega de cópia 

simples e apresentação do original para conferência. 

  

16 
Cadastro de Pessoa Física (CPF). Entrega de cópia simples e 

apresentação do original para conferência. 

  

17 

Cadastro de Pessoa Física (CPF) do responsável legal do 

atleta ou paratleta, se menor de 18 (dezoito) anos. Entrega de 

cópia simples e apresentação do original para conferência. 

  

18 

Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação para 

maiores de 18 anos do sexo masculino. Entrega de cópia 

simples e apresentação do original para conferência. 

  

19 

Certidão Negativa de Débito com a União 
https://www.gov.br/receitafederal/pt-
br/assuntos/orientacao-tributaria/certidoes-e-situacao-
fiscal 

  

20 

Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Pública Estadual 
https://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-

web/emitirCertidao.jsf 

  

21 

Certidão Negativa de Débito Municipal em Nova Iguaçu 

Observação: Certidão obtida na Secretaria Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças – SEMEF, situada à Rua Athaíde Pimenta de 
Morais, n° 528, Centro, Nova Iguaçu (funcionamento dentro da 
Prefeitura de Nova Iguaçu). Para maiores informações 
Telefone: 2666-4970 / 2666-4928. 
e-mail: semef@novaiguacu.rj.gov.br 

  

22 Observação.: No caso de atleta ou paratleta menor de 18   

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal
https://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-web/emitirCertidao.jsf
https://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-web/emitirCertidao.jsf
https://www.google.com.br/maps/place/Prefeitura+Municipal+de+Nova+Igua%C3%A7u/@-22.7544353,-43.4529931,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x9967a85012c47b:0x52f5a452ffb9f3a1!8m2!3d-22.7544403!4d-43.4508044
https://www.google.com.br/maps/place/Prefeitura+Municipal+de+Nova+Igua%C3%A7u/@-22.7544353,-43.4529931,17z/data=!3m1!4b1!4m5!3m4!1s0x9967a85012c47b:0x52f5a452ffb9f3a1!8m2!3d-22.7544403!4d-43.4508044
tel:21%2026664970
tel:2126664928
mailto:semef@novaiguacu.rj.gov.br
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anos, apresentar igualmente, as certidões constantes nos itens 

19, 20 e 21 (Certidões) de seu representante legal. 

N° Descrição Atendido 
Não 

atendido 

23 

Termo de Autorização de Pais ou Responsáveis legais de Uso 

da Imagem e Voz para menores de 18 (dezoito) anos. 

(ANEXO XI). 

  

24 
Termo de Autorização de Uso da Imagem e Voz para maiores 

de 18 (dezoito) anos. (ANEXO XII). 

  

25 

Declaração de Entidade de Prática Desportiva (clube ou 

equivalente). Exceto para Atleta/Paratleta Estudantil.     

(ANEXO XIII). 

  

26 
Declaração de não estar cumprindo suspensão ou não ter sido 

condenado por Tribunal de Justiça Desportiva. (ANEXO XXV). 

  

 


